NOTA DE ESCLARECIMENTO Nº 03 – CONCORRÊNCIA Nº 25/2018
Respondendo à consulta formulada referente ao edital de CC nº 25/2018, que tem por objeto Elaboração de projeto e execução dos serviços de recuperação ambiental nas bacias hidrográficas dos rios Verde e Jacaré, em diversos municípios na área de abrangência da 2ª Superintendência Regional da CODEVASF, no estado da Bahia.
QUESTIONAMENTO 01:

Dúvida 1 - A CODEVASF estará aberta no dia 24/12 para o recebimento por via postal das propostas?
Dúvida 2 - No item 6.2.2.3 - Qualificação Técnica
Atestado(s) de capacidade técnica, em nome da empresa, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove que a licitante tenha executado serviços de recuperação de áreas degradadas ou obras similares de porte e complexidade ao objeto desta licitação, executadas com técnicas construtivas semelhantes ou superiores às requeridas para execução dos itens relacionados abaixo (caracterizados pelas parcelas de maior relevância técnica e de valor significativo):
Os Atestados em nome dos sócios ou responsáveis técnicos da empresa serão aceitos como qualificação Técnica da Licitante?
Dúvida 3 - Como a CODEVASF está procedendo para garantir o direito do licitante com a nova Lei n.º 13.726/2018, conhecida como a lei da desburocratização? 
Dúvida 4 - O que está no item abaixo é juridicamente legal? Quem se responsabiliza por danos e multas provenientes de uma má utilização deste veículo? Se alguém se acidentar com o veículo que arca com as despesas?

1.1. Deverá ser disponibilizado para a equipe de Fiscalização da CODEVASF 01 (um) veículo 4x4, em estado de novo, de no máximo dois anos de fabricação, para essa finalidade, de cor preferencialmente branca, com os dizeres conforme especificação da CODEVASF, sendo que ao final das obras o veículo será devolvido à contratada. 
1.2. Ficará a contratada responsável pela cobertura das despesas com seguros, combustível e serviços gerais de manutenção do veículo previsto acima, durante todo o período de execução das obras/serviços e fornecimentos, sendo que os custos das despesas estão previstos na planilha orçamentária.
RESPOSTAS AOS QUESTIONAMENTOS:

Prezado licitante,

Em relação aos questionamentos, o Analista Edson Rodrigues Marques Junior responde que:

Dúvida 1 - A CODEVASF estará aberta no dia 24/12 para o recebimento por via postal das propostas?

SIM.
Dúvida 2 - No item 6.2.2.3 - Qualificação Técnica

Atestado(s) de capacidade técnica, em nome da empresa, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove que a licitante tenha executado serviços de recuperação de áreas degradadas ou obras similares de porte e complexidade ao objeto desta licitação, executadas com técnicas construtivas semelhantes ou superiores às requeridas para execução dos itens relacionados abaixo (caracterizados pelas parcelas de maior relevância técnica e de valor significativo):

Os Atestados em nome dos sócios ou responsáveis técnicos da empresa serão aceitos como qualificação Técnica da Licitante?

NÃO.
Dúvida 3 - Como a CODEVASF está procedendo para garantir o direito do licitante com a nova Lei n.º 13.726/2018, conhecida como a lei da desburocratização?

Esta dúvida não ficou bem clara, precisaremos de mais elementos para responder.
Dúvida 4 - O que está no item abaixo é juridicamente legal?

SIM
Quem se responsabiliza por danos e multas provenientes de uma má utilização deste veículo?

Sendo comprovada a má utilização do veículo a responsabilidade será do usuário
Se alguém se acidentar com o veículo que arca com as despesas?

O item 1.2., abaixo, responde ao questionamento.
1.1. Deverá ser disponibilizado para a equipe de Fiscalização da CODEVASF 01 (um) veículo 4x4, em estado de novo, de no máximo dois anos de fabricação, para essa finalidade, de cor preferencialmente branca, com os dizeres conforme especificação da CODEVASF, sendo que ao final das obras o veículo será devolvido à contratada. 

1.2. Ficará a contratada responsável pela cobertura das despesas com seguros, combustível e serviços gerais de manutenção do veículo previsto acima, durante todo o período de execução das obras/serviços e fornecimentos, sendo que os custos das despesas estão previstos na planilha orçamentária.

Atenciosamente,
Via original assinada e anexa aos autos do processo nº 59520.000689/2018-83.

RICARDO PEREIRA DE LIMA
Chefe da Secretaria Regional de Licitações – 2ª SR/SL
